
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 1.932, DE 21 DE JULHO DE 1960  

 

  Dispõe sôbre a abertura, no corrente exercício financeiro, do 

crédito especial de Cr$ 19.600,80, em favor de Giselda Santana Lima. 

 

DOE Nº 19.377, DE 22/07/1960  
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